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INDICAÇÃO N° 452/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 04 de setembro de 2023.

9

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Piraí, que faça um estudo para a implantação da 
central integrada de inteligência para operações de segurança e ordem pública, neste 
município.

h Câmara Municipal de Piraí 
| Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Esse setor visa disponibilizar aos órgãos de segurança pública os recursos 
necessários para, que possam executar as suas atividades, da melhor forma possível, de 
modo a prevenir e coibir ações delituosas agilizando atendimento emergencial de pronta 
resposta através de recursos tecnológicos de última geração.
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Assinatura:
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